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I – APRESENTAÇÃO 

O presente documento estabelece o fluxo de atendimento em rede para situações de 
suspeita ou confirmação de violação de direitos de crianças e adolescentes no Município 
de Taiúva/SP, em conformidade com a Lei Federal nº 13.431/2017 e com o Decreto 
Federal nº 9.603/2018. 

A sua elaboração decorre da necessidade de organização da atuação dos órgãos 
municipais e da rede de proteção, considerando a estrutura administrativa do Município, 
de pequeno porte, e a consequente necessidade de adoção de modelo funcional, 
centralizado e eficiente, apto a garantir a proteção integral da criança e do adolescente, 
com racionalização dos procedimentos e prevenção da revitimização. 

O fluxo ora instituído disciplina as etapas de identificação, acolhimento inicial, escuta 
especializada, encaminhamento e acompanhamento, bem como define as atribuições dos 
serviços municipais existentes, promovendo atuação integrada e coordenada. 

II – FORMAS DE VIOLAÇÃO DE DIREITOS 

Para fins deste fluxo, consideram-se, dentre outras, as seguintes formas de violação de 
direitos de crianças e adolescentes: 

Violência física: qualquer ação que cause dano à integridade corporal ou à saúde da 
criança ou adolescente, ainda que não deixe marcas aparentes. 

Violência psicológica: condutas que provoquem dano emocional, tais como ameaça, 
constrangimento, humilhação, discriminação, isolamento, ridicularização ou 
desvalorização. 

Negligência e abandono: omissão dos responsáveis quanto aos cuidados básicos 
necessários ao desenvolvimento físico, emocional e social, incluindo alimentação, saúde, 
educação, proteção e afeto. 

Violência sexual: qualquer conduta que constranja a criança ou adolescente a praticar ou 
presenciar atos de natureza sexual, incluindo abuso sexual e exploração sexual, inclusive 
por meios digitais. 

Violência institucional: práticas decorrentes da atuação inadequada de instituições 
públicas ou privadas que resultem em violação de direitos ou revitimização. 

Violência digital: atos praticados por meio de tecnologias digitais que causem exposição, 
constrangimento, ameaça, exploração ou violação da intimidade da criança ou 
adolescente. 

Trabalho infantil: exercício de atividade laborativa em desacordo com as normas 
constitucionais e legais, especialmente em condições prejudiciais ao desenvolvimento. 



Situação de rua: condição de vulnerabilidade caracterizada pelo uso do espaço público 
como moradia ou meio de subsistência, com vínculos familiares fragilizados ou 
rompidos. 

Alienação parental: interferência na formação psicológica da criança ou adolescente 
promovida por responsável ou terceiro, com o objetivo de prejudicar vínculos familiares, 
nos termos da Lei nº 12.318/2010. 

Violência doméstica e familiar: qualquer forma de violência praticada no âmbito da 
família ou unidade doméstica, abrangendo agressões físicas, psicológicas, morais ou 
sexuais. 

Exploração econômica ou mendicância: utilização da criança ou adolescente para 
obtenção de vantagem econômica, inclusive por meio de trabalho informal degradante ou 
exposição à mendicância. 

Tráfico de pessoas e outras formas de exploração: situações em que a criança ou 
adolescente é submetido a deslocamento, aliciamento ou exploração, inclusive para fins 
sexuais ou laborais. 

III – PRINCÍPIOS NORTEADORES 

A atuação da rede de proteção no Município de Taiúva será orientada por princípios 
jurídicos e técnicos que asseguram a efetividade dos direitos da criança e do adolescente, 
em consonância com a Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
nº 8.069/1990), a Lei nº 13.431/2017 e o Decreto nº 9.603/2018. 

A proteção integral e a prioridade absoluta, previstas no artigo 227 da Constituição 
Federal e nos artigos 1º e 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente, constituem 
fundamentos estruturantes da atuação estatal, impondo ao Poder Público o dever de 
assegurar, com precedência, a efetivação dos direitos fundamentais da criança e do 
adolescente, mediante políticas públicas adequadas e atuação coordenada dos serviços. 

O interesse superior da criança e do adolescente, princípio norteador de todas as decisões 
que lhes digam respeito, exige que a análise de cada situação concreta considere suas 
necessidades específicas, sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e o 
contexto familiar e social em que está inserida, orientando a adoção das medidas mais 
adequadas à sua proteção. 

O princípio da não revitimização, expressamente consagrado na Lei nº 13.431/2017 e 
regulamentado pelo Decreto nº 9.603/2018, impõe que os procedimentos adotados evitem 
a repetição desnecessária de relatos, a exposição indevida da vítima e a realização de 
intervenções que possam intensificar o sofrimento, razão pela qual se adota, no âmbito 
municipal, a centralização da escuta especializada em profissionais previamente 
designados. 

A intervenção mínima e proporcional orienta a atuação da rede de proteção no sentido de 
adoção de medidas estritamente necessárias à salvaguarda dos direitos da criança e do 
adolescente, evitando-se intervenções excessivas ou inadequadas, em conformidade com 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade aplicáveis à atuação administrativa. 



A atuação intersetorial, prevista na Lei nº 13.431/2017, deverá ser observada mesmo 
diante de estrutura administrativa simplificada, mediante articulação entre os serviços 
municipais disponíveis, notadamente assistência social, saúde, educação e Conselho 
Tutelar, de modo a garantir respostas integradas, coordenadas e eficazes às situações de 
violação de direitos. 

O sigilo profissional e a confidencialidade das informações, conforme previsto no 
Estatuto da Criança e do Adolescente e nos códigos de ética profissionais, deverão ser 
rigorosamente observados, limitando-se o compartilhamento de dados ao estritamente 
necessário para a proteção da criança ou adolescente e para a atuação dos órgãos 
competentes. 

Por fim, os princípios da eficiência, celeridade e resolutividade, previstos no artigo 37 da 
Constituição Federal, impõem que a atuação da rede de proteção se desenvolva de forma 
ágil, coordenada e orientada à solução efetiva das situações identificadas, evitando-se 
morosidade, fragmentação de atendimentos e lacunas na proteção. 

IV – EQUIPAMENTO IDENTIFICADOR 

Será considerado equipamento identificador todo órgão, serviço ou unidade pública que, 
no exercício de suas atribuições, mantenha contato com crianças e adolescentes e, a partir 
dessa interação, identifique indícios, sinais ou receba relato de possível violação de 
direitos. 

No âmbito do Município de Taiúva, são considerados equipamentos identificadores, 
dentre outros: 

 o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS; 
 a Unidade Mista de Atendimento à Saúde; 
 Unidade Básica de Saúde; 
 as creches municipais; 
 as unidades escolares da rede municipal de ensino; 
 a unidade escolar da rede estadual existente no território; 
 o Conselho Tutelar; 
 demais setores da administração pública que, ainda que de forma indireta, 

mantenham contato com crianças e adolescentes. 

A inclusão das unidades educacionais como equipamentos identificadores decorre de sua 
posição estratégica, uma vez que representam espaços contínuos de convivência, 
observação e acompanhamento do desenvolvimento de crianças e adolescentes, sendo 
frequentemente o primeiro local de identificação de sinais de violação de direitos. 

Compete ao equipamento identificador, ao tomar conhecimento de possível situação de 
violação: 

 realizar acolhimento inicial da criança ou adolescente, em ambiente seguro e 
adequado; 

 estabelecer escuta qualificada, limitada ao relato espontâneo, sem inquirição ou 
investigação; 



 adotar postura empática, respeitosa e não julgadora evitar a repetição 
desnecessária do relato registrar, de forma objetiva e fiel, as informações 
essenciais fornecidas; 

 preservar o sigilo das informações, restringindo o acesso aos profissionais 
envolvidos; 

 proceder ao encaminhamento imediato ao profissional responsável pela escuta 
especializada. 

É expressamente vedado ao equipamento identificador: 

 realizar escuta especializada; 
 aprofundar a apuração dos fatos; 
 formular questionamentos investigativos ou sugestivos; 
 submeter a criança ou adolescente a múltiplas entrevistas; 
 promover exposição desnecessária da vítima. 

Tais limitações decorrem do princípio da não revitimização, previsto na Lei nº 
13.431/2017, que impõe a adoção de procedimentos que evitem a repetição de relatos e a 
exposição indevida da criança ou adolescente. 

Nos casos em que houver indícios de risco imediato, o equipamento identificador deverá 
adotar providências urgentes, mediante acionamento imediato do Conselho Tutelar e, 
quando necessário, dos órgãos de segurança pública, sem prejuízo da formalização 
posterior do encaminhamento. 

A adequada atuação do equipamento identificador constitui etapa essencial do fluxo de 
atendimento, sendo responsável pela detecção precoce das situações de risco e pelo 
correto acionamento da rede de proteção, garantindo a continuidade do atendimento de 
forma técnica e segura. 

V – ESCUTA ESPECIALIZADA 

A escuta especializada constitui procedimento técnico de natureza protetiva, previsto na 
Lei nº 13.431/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 9.603/2018, destinado à escuta de 
criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência, com a finalidade de identificar 
necessidades de proteção, cuidado e acompanhamento, bem como subsidiar a atuação da 
rede de proteção. 

Não possui finalidade probatória, não se destinando à produção de prova para fins de 
persecução penal ou instrução processual, devendo se limitar ao estritamente necessário 
para o cumprimento de sua função protetiva. 

Distingue-se do depoimento especial, que é o procedimento de oitiva formal da criança 
ou adolescente perante autoridade policial ou judicial, com finalidade probatória, 
conduzido em ambiente e condições específicas, com observância de protocolos próprios 
do sistema de justiça. Enquanto a escuta especializada se insere no âmbito das políticas 
públicas e da rede de proteção, o depoimento especial integra a atividade investigativa e 
jurisdicional. 



A adequada distinção entre esses dois procedimentos é essencial para evitar sobreposição 
de atribuições institucionais e, sobretudo, para prevenir a revitimização, assegurando que 
a criança ou adolescente não seja submetida a múltiplas inquirições sobre o mesmo fato. 

No Município de Taiúva, considerando sua estrutura administrativa e com fundamento 
nos princípios da não revitimização, da especialização técnica e da eficiência, a escuta 
especializada será realizada de forma centralizada, competindo exclusivamente aos 
seguintes profissionais: 

 Jonas Bernardo Martins, Psicólogo, servidor efetivo, responsável titular; 
 Jonas Augusto Nobre, Psicólogo, servidor efetivo, responsável substituto. 

A centralização da escuta especializada visa garantir a padronização dos procedimentos, 
a qualificação técnica do atendimento, o adequado manejo das informações sensíveis e a 
redução da exposição da criança ou adolescente a múltiplos atendimentos. 

Somente os profissionais designados estão autorizados a realizar a escuta especializada, 
cabendo aos demais integrantes da rede de proteção exclusivamente o acolhimento inicial 
e o encaminhamento dos casos, vedada a realização de entrevistas com caráter 
investigativo. 

A escuta especializada será realizada em sala própria destinada a essa finalidade, em 
ambiente reservado, acolhedor e adequado, assegurando-se privacidade, sigilo e 
condições compatíveis com a idade e o estado emocional da criança ou adolescente. 

O procedimento deverá observar, dentre outras, as seguintes diretrizes: 

 respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento escuta baseada no 
relato espontâneo, sem indução de respostas; 

 limitação do conteúdo ao necessário para definição de encaminhamentos; 
 utilização de linguagem adequada à faixa etária; 
 registro técnico objetivo das informações, sem juízo de valor; 
 resguardo da confidencialidade das informações. 

A escuta deverá ocorrer em momento oportuno e adequado, observando-se as condições 
da criança ou adolescente, evitando-se intervenções precipitadas ou repetidas que possam 
comprometer a qualidade do relato ou causar sofrimento adicional. 

Após a realização da escuta especializada, o profissional responsável deverá proceder à 
análise técnica do caso, identificando fatores de risco e de proteção, e definindo os 
encaminhamentos necessários no âmbito da rede de proteção, podendo envolver o 
Conselho Tutelar, o CRAS, a Unidade Mista de Atendimento, a rede educacional e outros 
órgãos competentes. 

Nos casos em que houver indícios de prática de infração penal, a escuta especializada não 
substitui o depoimento especial, devendo ser comunicados os órgãos competentes para 
adoção das providências cabíveis, sem prejuízo da continuidade do acompanhamento pela 
rede de proteção. 



O Município adotará as medidas necessárias à capacitação dos profissionais designados, 
de modo a assegurar a adequada condução do procedimento, em conformidade com as 
diretrizes legais e técnicas aplicáveis. 

VI – OBJETIVOS DO FLUXO 

O presente fluxo de atendimento em rede tem por objetivo estabelecer diretrizes claras e 
padronizadas para a atuação dos órgãos e serviços públicos no atendimento às situações 
de suspeita ou confirmação de violação de direitos de crianças e adolescentes no 
Município de Taiúva. 

Constituem objetivos do fluxo: 

 organizar a atuação da rede de proteção, definindo etapas, responsabilidades e 
formas de articulação entre os serviços existentes; 

 assegurar a proteção integral da criança e do adolescente, com prioridade absoluta, 
nos termos da Constituição Federal e do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 padronizar os procedimentos de identificação, acolhimento, escuta especializada, 
encaminhamento e acompanhamento dos casos, promovendo maior segurança 
jurídica e administrativa; 

 prevenir a revitimização, mediante a limitação da intervenção ao necessário e a 
centralização da escuta especializada em profissionais designados; 

 garantir a celeridade e a efetividade das respostas institucionais, especialmente 
nas situações que envolvam risco imediato; 

 promover a atuação articulada e integrada entre os serviços de assistência social, 
saúde, educação e Conselho Tutelar, respeitadas as competências de cada órgão; 

 assegurar a adequada comunicação entre os integrantes da rede de proteção, com 
observância do sigilo e da confidencialidade das informações; 

 orientar os agentes públicos quanto às condutas a serem adotadas, reduzindo a 
margem de erro e fortalecendo a atuação técnica; 

 viabilizar o acompanhamento contínuo dos casos, com monitoramento das 
medidas adotadas e avaliação da evolução da situação; 

 contribuir para o aprimoramento contínuo das políticas públicas voltadas à 
proteção da criança e do adolescente no âmbito municipal. 

A definição desses objetivos visa assegurar que o fluxo de atendimento seja 
compreendido não apenas como um procedimento formal, mas como instrumento de 
organização e qualificação da atuação institucional, orientado à efetiva proteção dos 
direitos da criança e do adolescente. 

VII - FLUXO DE ATENDIMENTO 

O atendimento às situações de suspeita ou confirmação de violação de direitos de crianças 
e adolescentes no Município de Taiúva observará fluxo organizado, contínuo e articulado, 
estruturado em etapas sequenciais e complementares, visando assegurar resposta 
adequada, célere e tecnicamente qualificada. 

O fluxo tem início com a identificação da situação por qualquer equipamento da rede e 
se desenvolve até o acompanhamento do caso pelos serviços competentes, conforme a 
natureza da violação e as necessidades da vítima. 



A identificação da situação poderá ocorrer por meio de relato espontâneo da criança ou 
adolescente, comunicação de terceiros, observação de sinais físicos ou comportamentais, 
ou qualquer outro indicativo que sugira a ocorrência de violação de direitos. 

Uma vez identificada a situação, o equipamento identificador deverá proceder ao 
acolhimento inicial, garantindo ambiente seguro, escuta qualificada e respeito à dignidade 
da criança ou adolescente, limitando-se ao relato espontâneo, sem realização de 
inquirição ou investigação. 

Na sequência, deverá ser realizado o encaminhamento imediato ao profissional 
responsável pela escuta especializada, sempre que houver indícios mínimos de violação, 
independentemente de confirmação prévia dos fatos, evitando-se atrasos que possam 
comprometer a proteção da vítima. 

Recebido o encaminhamento, o profissional designado realizará a escuta especializada, 
em conformidade com as diretrizes estabelecidas neste fluxo, procedendo ao registro 
técnico das informações essenciais e à análise inicial da situação apresentada. 

Após a realização da escuta, será promovida a análise técnica do caso, com identificação 
dos fatores de risco e de proteção, bem como definição dos encaminhamentos necessários 
no âmbito da rede de proteção. 

Os encaminhamentos poderão compreender, conforme a natureza e a gravidade da 
situação: 

 o acionamento do Conselho Tutelar, para aplicação de medidas de proteção 
previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 o encaminhamento ao CRAS, para acompanhamento familiar e fortalecimento de 
vínculos; 

 o encaminhamento à Unidade Mista de Atendimento, para avaliação ou 
atendimento em saúde; 

 a articulação com as unidades escolares, para acompanhamento da criança ou 
adolescente no ambiente educacional; 

 a comunicação aos órgãos de segurança pública, nos casos em que houver indícios 
de prática de infração penal. 

Nos casos que apresentem indícios de risco imediato à integridade física ou psíquica da 
criança ou adolescente, o fluxo deverá ser abreviado, com adoção imediata de medidas 
protetivas, mediante acionamento direto do Conselho Tutelar e, quando necessário, dos 
órgãos de segurança pública, sem prejuízo das demais etapas. 

Após os encaminhamentos iniciais, o caso deverá ser acompanhado pelo serviço mais 
adequado à sua natureza, podendo envolver atuação contínua da assistência social, saúde, 
educação e Conselho Tutelar, de forma articulada, ainda que em estrutura administrativa 
simplificada. 

O acompanhamento deverá observar a evolução da situação, a adesão da família às 
orientações e medidas propostas, bem como a persistência ou superação dos fatores de 
risco identificados. 



Sempre que necessário, os serviços envolvidos deverão manter comunicação entre si, 
respeitados os limites do sigilo profissional, com o objetivo de garantir a continuidade e 
a efetividade da proteção. 

O fluxo de atendimento deverá ser compreendido como dinâmico, podendo ser ajustado 
conforme as especificidades de cada caso concreto, desde que respeitados os princípios 
da proteção integral, da não revitimização e da atuação coordenada da rede de proteção. 

A adequada observância das etapas previstas neste fluxo é essencial para assegurar a 
qualidade do atendimento, a proteção da criança ou adolescente e a regularidade da 
atuação administrativa do Município. 

VIII – FATORES DE RISCO IMEDIATO 

Consideram-se fatores de risco imediato as situações ou circunstâncias que indicam 
ameaça atual, concreta e relevante à integridade física, psíquica ou à dignidade da criança 
ou adolescente, exigindo atuação urgente da rede de proteção, com adoção imediata de 
medidas protetivas. 

A identificação de risco imediato impõe a priorização absoluta do atendimento, com 
possível abreviação do fluxo regular e acionamento direto dos órgãos competentes, 
especialmente o Conselho Tutelar e, quando necessário, os órgãos de segurança pública. 

São considerados fatores de risco imediato, dentre outros: 

 a existência de lesões físicas aparentes ou sinais evidentes de agressão recente 
relato de violência sexual, especialmente quando recente ou com risco de 
continuidade; 

 convivência atual com o suposto agressor, especialmente quando este exerce 
autoridade ou controle sobre a vítima; 

 ameaça concreta à integridade física ou à vida da criança ou adolescente; 
 ausência de responsável adulto em condições de garantir proteção imediata; 
 situação de abandono ou desamparo no momento do atendimento; 
 recusa ou incapacidade do responsável em adotar medidas de proteção; 
 suspeita de violência recorrente ou agravada; 
 indícios de exploração sexual ou econômica; 
 presença de tentativa de autoagressão ou comportamento que indique risco 

iminente à saúde mental; 
 uso abusivo de álcool ou drogas por responsáveis, associado à negligência grave 

ou violência; 
 condições ambientais que representem risco imediato à segurança da criança ou 

adolescente; 
 qualquer situação em que a permanência no local represente risco concreto e atual. 

A avaliação do risco imediato deverá ser realizada de forma técnica e prudente, 
considerando o conjunto das informações disponíveis, a intensidade da ameaça e a 
vulnerabilidade da criança ou adolescente. 



Identificada a presença de fatores de risco imediato, deverão ser adotadas, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis: 

 o acionamento imediato do Conselho Tutelar; 
 o acionamento da Polícia Militar, quando houver risco à integridade física ou 

necessidade de intervenção urgente; 
 a adoção de medidas emergenciais para proteção da criança ou adolescente; 
 a formalização do encaminhamento no prazo máximo de 24 horas. 

Nessas hipóteses, a prioridade da atuação da rede de proteção será a preservação da vida, 
da integridade física e psíquica e da dignidade da criança ou adolescente, devendo 
eventuais formalidades administrativas ser realizadas posteriormente, sem prejuízo da 
intervenção imediata. 

A adequada identificação dos fatores de risco imediato é essencial para garantir resposta 
rápida e eficaz da rede, evitando agravamento da situação e assegurando a efetiva 
proteção dos direitos da criança e do adolescente. 

IX – FATORES DE PROTEÇÃO 

Consideram-se fatores de proteção as condições, circunstâncias ou recursos individuais, 
familiares e institucionais que contribuem para a redução da vulnerabilidade da criança 
ou adolescente, auxiliando na prevenção, interrupção ou mitigação das situações de 
violação de direitos. 

A identificação dos fatores de proteção é essencial para a análise técnica do caso, 
permitindo a adoção de medidas proporcionais, a valorização dos recursos existentes e o 
fortalecimento das estratégias de cuidado e proteção, em consonância com o princípio da 
intervenção mínima e com a preservação dos vínculos familiares e comunitários, quando 
possível. 

São considerados fatores de proteção, dentre outros: 

 a presença de responsável adulto capaz e disposto a exercer função protetiva; 
 a credibilidade atribuída ao relato da criança ou adolescente por parte do 

responsável ou da rede de apoio; 
 a adoção imediata de medidas de proteção pelo responsável, como afastamento do 

agressor; 
 a inexistência de convivência atual com o suposto agressor; 
 a existência de vínculos familiares preservados ou passíveis de fortalecimento; 
 o apoio de familiares extensos ou rede de suporte social; 
 a inserção da família em serviços públicos, especialmente assistência social, saúde 

e educação; 
 a frequência escolar regular e acompanhamento pela unidade educacional; 
 o acesso a atendimento em saúde física e mental, quando necessário; 
 a capacidade da criança ou adolescente de comunicar a situação de violação; 
 a adesão da família às orientações e encaminhamentos realizados pela rede de 

proteção; 
 a participação ativa dos serviços públicos no acompanhamento do caso; 



 a estabilidade do ambiente familiar e ausência de fatores agravantes relevantes. 

A análise dos fatores de proteção deverá ser realizada de forma integrada com os fatores 
de risco, permitindo a avaliação global da situação e a definição de estratégias mais 
adequadas à realidade da criança ou adolescente. 

A presença de fatores de proteção não afasta, por si só, a necessidade de intervenção, mas 
pode influenciar na intensidade das medidas a serem adotadas, possibilitando soluções 
menos invasivas e mais voltadas ao fortalecimento familiar e comunitário. 

Quando identificados fatores de proteção relevantes, a atuação da rede deverá buscar seu 
fortalecimento, por meio de acompanhamento contínuo, orientação familiar e articulação 
com os serviços disponíveis, de modo a consolidar condições que previnam novas 
situações de violação. 

A adequada identificação e valorização dos fatores de proteção contribuem para uma 
atuação mais eficiente, humanizada e proporcional da rede de proteção, promovendo não 
apenas a interrupção da violência, mas também a construção de um ambiente seguro e 
favorável ao desenvolvimento da criança e do adolescente. 

X – NOTIFICAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

A notificação e a comunicação das situações de suspeita ou confirmação de violação de 
direitos de crianças e adolescentes constituem dever funcional dos agentes públicos e 
integram etapa essencial do fluxo de atendimento, nos termos do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, da Lei nº 13.431/2017 e da legislação correlata. 

Toda situação de suspeita ou confirmação de violação deverá ser obrigatoriamente 
comunicada ao Conselho Tutelar, órgão responsável pela aplicação das medidas de 
proteção, independentemente da existência de prova conclusiva acerca dos fatos, sendo 
suficiente a presença de indícios razoáveis. 

A comunicação deverá ser realizada de forma clara, objetiva e fundamentada, contendo 
as informações essenciais para a compreensão da situação, resguardando-se, sempre que 
possível, a integridade da criança ou adolescente e evitando exposição desnecessária. 

Nos casos que não apresentem risco imediato, a notificação deverá ser formalizada no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da ciência do fato pelo equipamento 
identificador ou pelo profissional responsável. 

Nos casos que apresentem indícios de risco imediato, especialmente aqueles que 
envolvam violência física grave, violência sexual ou ameaça à integridade da criança ou 
adolescente, a comunicação ao Conselho Tutelar deverá ser realizada de forma imediata, 
inclusive por meio de contato telefônico ou outro meio célere disponível, devendo a 
formalização ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Quando houver indícios de prática de infração penal, deverá ser realizada, além da 
comunicação ao Conselho Tutelar, a comunicação aos órgãos de segurança pública, para 
adoção das providências cabíveis no âmbito investigativo, sem prejuízo da continuidade 
da atuação da rede de proteção. 



Nos casos de violência sexual, deverá ser observada, ainda, a obrigatoriedade de 
notificação aos órgãos de vigilância em saúde, nos termos da legislação sanitária vigente, 
especialmente para fins de acompanhamento epidemiológico e adoção de medidas de 
cuidado. 

A comunicação entre os órgãos da rede de proteção deverá ocorrer de forma articulada e 
contínua, respeitados os limites do sigilo profissional, com compartilhamento de 
informações restrito ao necessário para a proteção da criança ou adolescente e para a 
adequada condução do caso. 

É vedada a omissão na comunicação de situações de violação de direitos, podendo tal 
conduta ensejar responsabilização administrativa, civil e penal, nos termos da legislação 
aplicável. 

A adequada realização das notificações e comunicações assegura o correto 
funcionamento da rede de proteção, possibilitando a atuação tempestiva dos órgãos 
competentes e contribuindo para a efetiva proteção dos direitos da criança e do 
adolescente. 

XI – ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS DA REDE 

A atuação no atendimento às situações de suspeita ou confirmação de violação de direitos 
de crianças e adolescentes no Município de Taiúva será desenvolvida de forma articulada 
entre os serviços públicos existentes, observadas as competências legais de cada órgão, 
nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), da Lei nº 
13.431/2017 e demais normas aplicáveis. 

A delimitação das atribuições institucionais tem por finalidade assegurar a organização 
da atuação administrativa, evitar sobreposição de funções, prevenir lacunas no 
atendimento e garantir maior eficiência, celeridade e efetividade na proteção dos direitos 
da criança e do adolescente. 

A atuação da rede deverá ocorrer de forma complementar e coordenada, respeitando-se a 
natureza e os limites de cada serviço, bem como a necessidade de atuação integrada, ainda 
que em estrutura administrativa simplificada. 

Compete ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS: 

 realizar o acolhimento e o acompanhamento de famílias em situação de 
vulnerabilidade social; 

 identificar situações que possam indicar violação de direitos, no âmbito do 
atendimento social; 

 promover o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, quando 
preserváveis; 

 orientar os responsáveis quanto ao acesso a direitos e aos serviços públicos 
disponíveis; 

 realizar encaminhamentos aos demais serviços da rede, conforme a necessidade 
identificada; 

 acompanhar os casos encaminhados, observando a evolução da situação familiar; 



 manter articulação com o Conselho Tutelar e demais órgãos envolvidos no 
atendimento. 

Compete à Unidade Mista de Atendimento à Saúde: 

 prestar atendimento clínico e, quando possível, psicológico às crianças e 
adolescentes; 

 identificar sinais físicos ou comportamentais que possam indicar situação de 
violência ou negligência; 

 realizar os encaminhamentos necessários à rede de proteção, sempre que 
identificada situação de risco; 

 proceder às notificações compulsórias nos casos previstos em lei, especialmente 
em situações de violência; 

 atuar na preservação da saúde física e psíquica da criança ou adolescente; 
 manter comunicação com os demais serviços, quando necessário para o 

acompanhamento do caso. 

Compete às unidades educacionais, compreendendo as creches, as escolas 
municipais e a unidade escolar estadual situada no território: 

 identificar indícios de violação de direitos por meio da observação do 
comportamento, desenvolvimento e frequência escolar; 

 realizar acolhimento inicial, limitado à escuta espontânea, sem realização de 
inquirição ou investigação; 

 comunicar ao Conselho Tutelar as situações de suspeita ou confirmação de 
violação de direitos, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 proceder ao encaminhamento para a escuta especializada, quando necessário 
acompanhar a criança ou adolescente no ambiente escolar, observando eventuais; 

 mudanças de comportamento ou agravamento da situação; 
 manter articulação com os demais serviços da rede, contribuindo para o 

acompanhamento do caso. 

Compete ao Conselho Tutelar: 

 receber e analisar as comunicações de suspeita ou violação de direitos; 
 aplicar as medidas de proteção previstas no artigo 101 do Estatuto da Criança e 

do Adolescente; 
 zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente; 
 realizar o acompanhamento dos casos, inclusive com visitas domiciliares e 

orientações aos responsáveis; 
 articular a atuação da rede de proteção, promovendo a integração entre os serviços 

envolvidos; 
 adotar medidas imediatas nos casos de risco à integridade física ou psíquica da 

criança ou adolescente; 
 encaminhar ao Ministério Público e ao Poder Judiciário os casos que demandem 

providências judiciais. 

Compete aos profissionais responsáveis pela escuta especializada: 



 realizar a escuta técnica da criança ou adolescente, nos termos da Lei nº 
13.431/2017; 

 assegurar que o procedimento ocorra de forma adequada, sem indução de 
respostas e sem finalidade probatória; 

 registrar as informações essenciais de forma objetiva, técnica e sigilosa; 
 proceder à análise técnica do caso, com identificação de fatores de risco e de 

proteção; 
 definir e promover os encaminhamentos necessários no âmbito da rede de 

proteção; 
 manter articulação com os serviços envolvidos no acompanhamento do caso; 
 zelar pela prevenção da revitimização e pela preservação da integridade da criança 

ou adolescente. 

Compete às Delegacias de Polícia, no âmbito da Polícia Civil: 

 proceder ao registro de ocorrência nas hipóteses de suspeita ou confirmação de 
infração penal; 

 instaurar os procedimentos investigativos cabíveis, nos termos da legislação 
processual penal; 

 realizar a oitiva das partes envolvidas, observadas as garantias legais e os 
protocolos aplicáveis à proteção de crianças e adolescentes; 

 requisitar exames periciais e demais diligências necessárias à apuração dos fatos; 
 adotar medidas urgentes de investigação, quando houver risco à integridade da 

vítima; 
 articular com o Ministério Público e o Poder Judiciário para a adoção das 

providências legais cabíveis. 

A atuação das Delegacias de Polícia possui natureza investigativa e repressiva, não se 
confundindo com a atuação protetiva da rede municipal, devendo ambas ocorrer de 
forma complementar e coordenada, especialmente nos casos que envolvam indícios de 
prática de infração penal. 

A atuação dos órgãos da rede deverá observar a necessidade de comunicação contínua e 
articulada, respeitados os limites do sigilo profissional, de modo a garantir a continuidade 
do atendimento e a efetividade das medidas adotadas. 

A adequada definição e observância das atribuições institucionais contribuem para a 
organização do fluxo de atendimento, para a segurança jurídica da atuação administrativa 
e para a efetiva proteção dos direitos da criança e do adolescente. 

XII – MEDIDAS EM SITUAÇÕES DE URGÊNCIA 

As situações de urgência caracterizam-se pela presença de risco imediato à integridade 
física, psíquica ou à dignidade da criança ou adolescente, exigindo atuação prioritária, 
célere e eficaz da rede de proteção, com adoção de medidas protetivas imediatas. 

A identificação de situação de urgência impõe a flexibilização do fluxo ordinário, 
devendo ser priorizada a proteção da criança ou adolescente, ainda que determinadas 
formalidades administrativas sejam realizadas posteriormente. 



Constituem hipóteses típicas de urgência aquelas já descritas no item relativo aos fatores 
de risco imediato, especialmente quando houver: 

 indícios de violência física recente ou grave; 
 relato de violência sexual; 
 ameaça concreta à integridade da criança ou adolescente; 
 convivência com o suposto agressor em contexto de risco; 
 ausência de responsável capaz de assegurar proteção imediata. 

Nessas situações, o equipamento identificador ou o profissional que primeiro tomar 
conhecimento dos fatos deverá adotar, de forma imediata e prioritária, as seguintes 
providências: 

 realizar o acolhimento inicial, garantindo proteção e segurança à criança ou 
adolescente; 

 acionar imediatamente o Conselho Tutelar, por meio célere disponível, 
independentemente de formalização prévia; 

 acionar a Polícia Militar, quando houver risco à integridade física, necessidade de 
intervenção urgente ou indícios de prática de infração penal; 

 evitar qualquer exposição desnecessária da criança ou adolescente, resguardando 
sua integridade física e emocional; 

 proceder ao encaminhamento para escuta especializada, tão logo as condições 
permitam. 

Após a adoção das medidas emergenciais, deverá ser providenciada a formalização do 
encaminhamento e das comunicações realizadas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contendo o registro das informações essenciais. 

O Conselho Tutelar, ao ser acionado em situação de urgência, deverá adotar as medidas 
de proteção cabíveis, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, inclusive 
aquelas destinadas a assegurar a imediata proteção da criança ou adolescente, podendo, 
quando necessário, promover seu afastamento do local de risco, nos limites de sua 
competência legal. 

Nos casos em que houver indícios de prática de infração penal, a atuação da rede de 
proteção não substitui a atuação dos órgãos de segurança pública, devendo ser assegurada 
a comunicação e o encaminhamento às autoridades competentes, sem prejuízo da 
continuidade do acompanhamento no âmbito das políticas públicas. 

As medidas adotadas em situação de urgência deverão observar, ainda, os princípios da 
proteção integral, da prioridade absoluta e da não revitimização, assegurando que a 
intervenção seja suficiente para a proteção imediata, sem excessos ou exposição indevida. 

A atuação coordenada e tempestiva da rede de proteção nas situações de urgência é 
essencial para evitar o agravamento das violações e garantir a efetiva proteção dos direitos 
da criança e do adolescente. 

XIII – REGISTRO E SIGILO DAS INFORMAÇÕES 



O registro das informações relativas às situações de suspeita ou confirmação de violação 
de direitos de crianças e adolescentes constitui etapa essencial do fluxo de atendimento, 
devendo ser realizado de forma técnica, objetiva e responsável, assegurando a integridade 
dos dados e a adequada comunicação entre os órgãos da rede de proteção. 

Os registros deverão conter, sempre que possível, a identificação do caso, a descrição 
objetiva dos fatos relatados ou observados, as providências adotadas e os 
encaminhamentos realizados, evitando-se a inclusão de interpretações subjetivas, juízos 
de valor ou informações desnecessárias. 

A formalização dos registros tem por finalidade garantir a continuidade do atendimento, 
subsidiar a atuação dos órgãos competentes e assegurar a rastreabilidade das medidas 
adotadas, contribuindo para a proteção efetiva da criança ou adolescente. 

As informações relativas aos casos atendidos deverão ser tratadas com estrita observância 
ao sigilo profissional e à confidencialidade, nos termos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e das normas éticas aplicáveis às respectivas áreas profissionais. 

O acesso às informações deverá ser restrito aos profissionais diretamente envolvidos no 
atendimento e na proteção do caso, sendo vedada sua divulgação a terceiros não 
autorizados, salvo nas hipóteses legalmente previstas. 

O compartilhamento de informações entre os órgãos da rede de proteção deverá ocorrer 
de forma responsável e limitada ao necessário para a adequada condução do caso, 
observando-se o princípio da proteção integral e a necessidade de preservação da 
intimidade da criança ou adolescente. 

É vedada a exposição da criança ou adolescente em qualquer meio que possa 
comprometer sua dignidade, imagem ou privacidade, especialmente em situações que 
envolvam relatos de violência. 

A guarda e o armazenamento dos registros deverão observar critérios de segurança, de 
modo a evitar acessos indevidos, extravio ou utilização inadequada das informações. 

A adequada gestão dos registros e do sigilo contribui para a segurança jurídica da atuação 
administrativa, para a proteção da criança ou adolescente e para a credibilidade 
institucional da rede de proteção. 

XIV - DOS ANEXOS 

Integram o presente fluxo de atendimento, para fins de padronização dos procedimentos 
e apoio à atuação dos agentes públicos, os anexos que o acompanham, consistentes em 
instrumentos operacionais destinados à adequada formalização das etapas previstas. 

Os anexos possuem caráter complementar e orientador, visando assegurar maior 
uniformidade na atuação da rede de proteção, reduzir a margem de erro procedimental, 
facilitar a comunicação entre os órgãos envolvidos e garantir a adequada documentação 
dos atendimentos realizados. 

Constituem anexos do presente fluxo: 



Anexo I – Fluxograma de Atendimento em Rede; 

Anexo II – Ficha de Registro Inicial (Equipamento Identificador); 

Anexo III – Formulário de Encaminhamento para Escuta Especializada; 

Anexo IV – Relatório de Escuta Especializada; 

Anexo V – Modelo de Comunicação ao Conselho Tutelar. 

Os instrumentos constantes dos anexos deverão ser utilizados, sempre que possível, pelos 
serviços integrantes da rede de proteção, sem prejuízo de adaptações pontuais necessárias 
à realidade de cada atendimento, desde que preservadas as informações essenciais e a 
finalidade de cada documento. 

A utilização dos anexos não substitui a observância das normas legais e dos princípios 
que regem a atuação da rede de proteção, devendo os agentes públicos atuar com base na 
legislação vigente, no presente fluxo e nas orientações técnicas aplicáveis. 

Os anexos poderão ser atualizados ou aperfeiçoados pelo Município, mediante 
necessidade identificada na prática administrativa, visando ao aprimoramento contínuo 
dos procedimentos e à maior eficiência da atuação institucional. 

A adoção dos instrumentos padronizados ora previstos contribui para a organização do 
fluxo de atendimento, para a segurança jurídica da atuação dos agentes públicos e para a 
efetiva proteção dos direitos da criança e do adolescente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 1 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I – FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO EM REDE

MUNICÍPIO DE TAIÚVA/SP

INÍCIO

↓

IDENTIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO

(Escola / CRAS / Saúde / CT)

↓

ACOLHIMENTO INICIAL

(sem investigação)

↓

ENCAMINHAMENTO PARA

ESCUTA ESPECIALIZADA

↓

ESCUTA ESPECIALIZADA

(Rafael / Marina)

↓

ANÁLISE TÉCNICA

↓

HÁ RISCO IMEDIATO?

↓

SIM → Conselho Tutelar / Polícia

NÃO → Encaminhamentos na Rede

↓

ACOMPANHAMENTO



↓

REAVALIAÇÃO

↓

ENCERRAMENTO



ANEXO 2 

FICHA DE REGISTRO INICIAL 

(EQUIPAMENTO IDENTIFICADOR) 

Município de Taiúva/SP 
Fluxo de Atendimento em Rede – Crianças e Adolescentes 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO 

Data do atendimento: ______________________________________ 

Órgão/Unidade: ____________________________________________ 

Servidor responsável: _____________________________________ 

Cargo/Função: _____________________________________________ 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 

Nome: _________________________________________________ 

Idade: ____________ 

Data de nascimento (se conhecida): ________________________ 

Endereço: _______________________________________________ 

Telefone (se houver): ____________________________________ 

Responsável legal: _______________________________________ 

 

3. FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO 

( ) Relato espontâneo da criança/adolescente 
( ) Comunicação de terceiros 
( ) Observação de sinais físicos 
( ) Observação de comportamento 
( ) Outro: ______________________________________________ 

 

4. DESCRIÇÃO DO RELATO / SITUAÇÃO (CAMPO LIVRE) 

(Registrar de forma objetiva, fiel ao relato, sem interpretações ou juízo de valor) 

 
 
 
 
 



 

5. INDICAÇÃO DE POSSÍVEL RISCO IMEDIATO 

( ) Sim 
( ) Não 

Se sim, descrever brevemente: 

 
 
 

6. PROVIDÊNCIAS ADOTADAS NO MOMENTO 

( ) Acolhimento inicial realizado 
( ) Conselho Tutelar acionado 
( ) Polícia acionada 
( ) Encaminhamento para escuta especializada 
( ) Outro: ______________________________________________ 

 

7. ENCAMINHAMENTO REALIZADO 

Data: //______ 

Encaminhado para: ________________________________________ 

Forma de encaminhamento: 
( ) Formal (documento) 
( ) Contato telefônico 
( ) Outro: ______________________________________________ 

 

8. OBSERVAÇÕES 

 
 
 

9. RESPONSÁVEL PELO REGISTRO 

Nome: _________________________________________________ 

Assinatura: ____________________________________________ 

Data: //______ 

 

 

 

 

 



ANEXO 3 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO PARA ESCUTA ESPECIALIZADA 

Município de Taiúva/SP 
Fluxo de Atendimento em Rede – Crianças e Adolescentes 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO DE ORIGEM 

Órgão/Unidade: __________________________________________ 

Servidor responsável: ____________________________________ 

Cargo/Função: ___________________________________________ 

Telefone/Contato: _______________________________________ 

Data do encaminhamento: //______ 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 

Nome: _________________________________________________ 

Idade: ____________ 

Data de nascimento (se conhecida): ________________________ 

Endereço: _______________________________________________ 

Responsável legal: _______________________________________ 

 

3. MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO 

( ) Suspeita de violência física 
( ) Suspeita de violência psicológica 
( ) Suspeita de negligência/abandono 
( ) Suspeita de violência sexual 
( ) Outro: ______________________________________________ 

 

4. DESCRIÇÃO OBJETIVA DA SITUAÇÃO 

(Descrever de forma clara e objetiva, sem juízo de valor ou investigação) 

 
 
 
 
 

5. INDICAÇÃO DE RISCO IMEDIATO 



( ) Sim 
( ) Não 

Se sim, descrever: 

 
 
 

6. PROVIDÊNCIAS JÁ ADOTADAS 

( ) Acolhimento inicial realizado 
( ) Conselho Tutelar acionado 
( ) Polícia acionada 
( ) Atendimento em saúde realizado 
( ) Outro: ______________________________________________ 

 

7. FORMA DE ENCAMINHAMENTO 

( ) Encaminhamento formal (documento) 
( ) Contato direto com profissional responsável 
( ) Outro: ______________________________________________ 

 

8. DESTINO DO ENCAMINHAMENTO 

Encaminhado para: 

( ) Rafael José Pedrinho Belchior – Psicólogo 
( ) Marina Caroline Honorato Fregonezi – Assistente Social 

Data prevista para atendimento: //______ 

 

9. OBSERVAÇÕES 

 
 
 

10. RESPONSÁVEL PELO ENCAMINHAMENTO 

Nome: _________________________________________________ 

Assinatura: ____________________________________________ 

Data: //______ 

 

 

 

 



ANEXO 4 

RELATÓRIO DE ESCUTA ESPECIALIZADA 

Município de Taiúva/SP 
Fluxo de Atendimento em Rede – Crianças e Adolescentes 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO 

Data da escuta: //______ 

Local: _________________________________________________ 

Profissional responsável: ________________________________ 

Cargo/Função: ___________________________________________ 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 

Nome: _________________________________________________ 

Idade: ____________ 

Data de nascimento (se conhecida): ________________________ 

Responsável legal: _______________________________________ 

 

3. ORIGEM DO ENCAMINHAMENTO 

Órgão/Unidade: __________________________________________ 

Servidor responsável pelo encaminhamento: __________________ 

Data do encaminhamento: //______ 

 

4. FINALIDADE DA ESCUTA 

( ) Identificação de necessidade de proteção 
( ) Avaliação inicial da situação 
( ) Subsídio para encaminhamentos na rede 
( ) Outro: ______________________________________________ 

 

5. SÍNTESE DO RELATO 

(Registrar de forma objetiva, fiel ao relato, sem indução, sem juízo de valor e sem linguagem investigativa) 

 
 



 
 

6. ANÁLISE TÉCNICA 

(Identificar, de forma fundamentada, os elementos relevantes para a proteção da criança ou adolescente) 

Fatores de risco identificados: 

 
 

Fatores de proteção identificados: 

 
 

Indicação de risco imediato: 

( ) Sim 
( ) Não 

Se sim, descrever: 

 
 

7. ENCAMINHAMENTOS DEFINIDOS 

( ) Conselho Tutelar 
( ) CRAS 
( ) Unidade Mista de Atendimento (Saúde) 
( ) Rede educacional 
( ) Órgãos de segurança pública 
( ) Outro: ______________________________________________ 

Descrição dos encaminhamentos: 

 
 

8. PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

 
 
 

9. OBSERVAÇÕES 

 
 

10. RESPONSÁVEL PELA ESCUTA 

Nome: _________________________________________________ 

Assinatura: ____________________________________________ 

Data: //______ 



ANEXO 5 

COMUNICAÇÃO AO CONSELHO TUTELAR 

Município de Taiúva/SP 
Fluxo de Atendimento em Rede – Crianças e Adolescentes 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO COMUNICANTE 

Órgão/Unidade: __________________________________________ 

Servidor responsável: ____________________________________ 

Cargo/Função: ___________________________________________ 

Telefone/Contato: _______________________________________ 

Data da comunicação: //______ 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 

Nome: _________________________________________________ 

Idade: ____________ 

Data de nascimento (se conhecida): ________________________ 

Endereço: _______________________________________________ 

Responsável legal: _______________________________________ 

 

3. NATUREZA DA COMUNICAÇÃO 

( ) Suspeita de violação de direitos 
( ) Confirmação de violação de direitos 

Tipo de situação (marcar o que se aplica): 

( ) Violência física 
( ) Violência psicológica 
( ) Negligência/abandono 
( ) Violência sexual 
( ) Outro: ______________________________________________ 

 

4. DESCRIÇÃO OBJETIVA DA SITUAÇÃO 

(Registrar de forma clara e objetiva, sem juízo de valor e sem caráter investigativo) 

 
 



 
 
 

5. INDICAÇÃO DE RISCO IMEDIATO 

( ) Sim 
( ) Não 

Se sim, descrever: 

 
 
 

6. PROVIDÊNCIAS JÁ ADOTADAS 

( ) Acolhimento inicial realizado 
( ) Encaminhamento para escuta especializada 
( ) Escuta especializada realizada 
( ) Polícia acionada 
( ) Atendimento em saúde realizado 
( ) Outro: ______________________________________________ 

 

7. SOLICITAÇÃO AO CONSELHO TUTELAR 

Solicita-se a adoção das medidas de proteção cabíveis, nos termos do artigo 101 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, diante da situação acima descrita. 

 

8. OBSERVAÇÕES 

 
 
 

9. RESPONSÁVEL PELA COMUNICAÇÃO 

Nome: _________________________________________________ 

Assinatura: ____________________________________________ 

Data: //______ 

 


